
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

na forma regimental, que solicite à Secretaria responsável 

a adoção de providências de revitalização e instalação de 

corrimão nos escadões localizados na Rua Heitor 

Penteado, no Jardim Guarará, nesta cidade de Santo 

André, Estado de São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine à Secretaria competente a 

adoção das seguintes providências na Rua Heitor Penteado, no Jardim Guarará, nesta cidade 

de Santo André, Estado de São Paulo: 

1. Revitalização do escadão à altura do nº 362, com instalação de corrimão em ambos os 

lados e serviços de roçagem e limpeza; 

2. No escadão à altura do nº 152, instalação de corrimão e conserto dos degraus 

danificados; 

3. No escadão à altura do nº 36, instalação de corrimão, em razão da acentuada inclinação 

do equipamento (escadão muito íngreme). 

JUSTIFICAMOS a presente Indicação visando garantir segurança, acessibilidade e mobilidade 

aos munícipes que utilizam os escadões como rota diária, inclusive idosos, pessoas com 

deficiência, gestantes e crianças. As intervenções solicitadas instalação de corrimãos, conserto 

de degraus e roçagem são medidas de baixo custo e alto impacto, alinhadas às normas de 

acessibilidade e à política de prevenção de acidentes, contribuindo para a preservação da 

integridade física dos usuários e para a melhoria do ambiente urbano. Nesse sentido, a 

intervenção do Poder Público é medida urgente e essencial para garantir a segurança e o bem-

estar da população local. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 13 de Outubro de 2025. 

DENIS GAMBÁ 

Vereador 
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